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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 3.799/2024;

CONSIDERANDO a Lei nº 1.576/2013 que dispõe sobre feriado
municipal em Aliança – PE;

CONSIDERANDO ainda, a Lei nº 284/1989 que dispõe sobre feriado
municipal em Itaquitinga – PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 20/01/2024 no plantão da 10ª Circunscrição Ministerial de
Nazaré da Mata, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 3.799/2024 do
dia 16/12/2024, publicada no DOE do dia 17/12/2024, conforme anexo
desta Portaria,

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso;

III - Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 147/2025
Recife, 20 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de JANEIRO/2025, encaminhada pela Coordenação
da 4ª Circunscrição Ministerial de Arcoverde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 3.799/2024, de 16/12/2024,
publicada no DOE de 17/12/2024, conforme anexo desta Portaria.

PORTARIA PGJ Nº 163/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
496621/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA FIGUEIREDO,
4ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 6º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, no período de 17/01/2025 a 24/01/2025, em razão da
licença da Dra. Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 164/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
496621/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 165/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

I - Designar a Dra. ZÉLIA DINÁ NEVES DE SÁ, 3ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, no período de
17/01/2025 a 24/01/2025, em razão da licença da Dra. Milena
Conceição Rezende Mascarenhas Santos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11, §1º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso I, da Resolução PGJ n.º
007/2018, com suas alterações posteriores, que institui o Comitê de
Segurança Institucional do Ministério Público de Pernambuco e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar o Dr. HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA, Assessor
Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, para exercer a Presidência do
Comitê de Segurança Institucional do Ministério Público de Pernambuco
(CSI/MPPE) até ulterior deliberação.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 166/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a necessidade de observância à tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e a indisponibilidade do
interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA PESSÔA
LAPENDA, 63ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 46º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, no período de 16/01/2025 a 31/01/2025, em
razão do afastamento da Dra. Rosemary Souto Maior de Almeida.

II - Designar, ainda, a Promotora de Justiça acima indicada para o
exercício simultâneo no cargo de 56º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 16/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias do
Dr. Daniel de Ataíde Martins.

PORTARIA PGJ Nº 167/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 496843/2025;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 154/2025, publicada no DOE de
21/01/2025, por meio da qual foi designada a Dra. IZABEL CRISTINA
HOLANDA TAVARES LEITE, 18ª Promotora de Justiça Cível da Capital,
de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça Cível da Capital, no período de 03/02/2025 a 04/03/2025, em
razão das férias do Dr. José Augusto Dos Santos Neto.

II - Designar a Dra. PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA PIMENTEL,
16ª Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível da
Capital, no período de 13/02/2025 a 04/03/2025, em razão das férias do
Dr. José Augusto Dos Santos Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 168/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RIVALDO GUEDES DE FRANÇA, 13º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 15º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
03/02/2025 a 08/02/2025, em razão das férias da Dra. Tatiana Souza
Leão Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 169/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ERICKA GARMES PIRES VERAS, 12ª Promotora de
Justiça Cível da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 09/02/2025 a 04/03/2025, em razão das férias da Dra.
Tatiana Souza Leão Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 170/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) nos editais
de exercício simultâneo publicados pelas Portaria PGJ n.ºs 890/2024 e
2.523/2024, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO ALVES DE ARAÚJO, 3º Promotor de Justiça Cível
de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 25º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, no período de 13/02/2025 a 22/02/2025, em razão das férias
da Dra. Mariana Pessoa de Melo Vila Nova.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 171/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) nos editais
de exercício simultâneo publicados pelas Portaria PGJ n.ºs 890/2024 e
2.523/2024, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 172/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo na 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período
de 03/02/2025 a 12/02/2025, em razão das férias da Dra. Gláucia Hulse
de Farias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MARCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS, 3º Promotor de
Justiça de Ouricuri em exercício, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Ouricuri, no período
de 20/01/2025 a 19/02/2025, em razão das férias do Dr. Lúcio Luiz de
Almeida Neto.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 173/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. HELLEN CRISTINA PEREIRA PAINELLI, 3ª Promotora
de Justiça de Araripina em exercício, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Araripina, no período
de 13/02/2025 a 27/02/2025, em razão das férias e compensação de
plantão do Dr. Otávio Machado de Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 174/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



4Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I  -  Des ignar  a  Dra.  HENRIQUETA DE BELLI  LEITE DE
ALBUQUERQUE, 4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 8º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda, no período de 21/01/2025 a 27/01/2025, em
razão das férias da Dra. Tayjane Cabral de Almeida.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 21/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 175/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 22/01/2025
a 31/01/2025, em razão das férias da Dra. Mariana Lamenha Gomes de
Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 176/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenador da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 177/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

RESOLVE:

I - Designar a Dra. LUCILE GIRÃO ALCÂNTARA, 2ª Promotor de
Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenadora da 12ª Circunscrição Ministerial,
com sede em Vitória de Santo Antão, no período de 20/01/2025 a
29/01/2025, em razão das férias da Dra. Manuela Xavier Capistrano
Lins.

II - Atribuir-lhe, no período de 20/01/2025 a 29/01/2025, a indenização
pelo exercício de função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 496229/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2025
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para outubro/2025, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efet ivar no mês de
novembro/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496763/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2025
Nome do Requerente: DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496757/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2025
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496744/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2025
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496742/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2025
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496708/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO

DESPACHOS PGJ/CG Nº 011/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496570/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 05
(cinco) dias de licença ao requerente, a partir do dia 15/01/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496691/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496705/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: MAURÍCIO SCHIBUOLA DE CARVALHO
Despacho: Autorizo o afastamento da requerente, sem ônus financeiro
institucional. Em seguida, arquive-se o procedimento.

Número protocolo: 496680/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496703/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496547/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 10
(dez) dias de licença ao requerente, a partir do dia 06/01/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496576/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 10, 11 e
12/02/2025, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 496521/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 03
(três) dias de licença à requerente, a partir do dia 15/01/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa

nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496273/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2025
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para abril/2025, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efet ivar no mês de
setembro/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 496275/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para maio/2025, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de março/2025. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 495307/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/01/2025
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para abril/2025, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de maio/2025. À
CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 21 de janeiro 2025.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período de 13 a 17 de janeiro de
2025.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 13/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dr. Renato da Silva Filho, no uso das suas
atribuições e;

CONSIDERANDO os termos do email encaminhado pelo Secretário
Geral do Conselho Nacional do Ministério Público, que encaminhou as
Resoluções Conjunta CNJ/CNMP 12/2024;

AVISO SUBINST Nº 02/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  c o n t i d o s  n o  S E I
19.20.0137.0000470/2025-20 e a necessidade de ampla divulgação da
mencionada Resolução;

COMUNICA e faz divulgar perante os Membros do Ministério Público do
Estado de Pernambuco a publicação do seguinte ato normativo pelo
Conselho Nacional do Ministério Público:

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 12 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera a Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3/2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) e o
PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
(CNMP), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a capacidade civil dos indígenas passou a ser
reconhecida sem nenhuma condicionante após a promulgação da
Constituição Federal em 1988, sendo uma evidente conquista do direito
à autodeterminação e à admissão do livre arbítrio;

CONSIDERANDO o reconhecimento constitucional da organização
social dos povos indígenas, seus costumes, línguas, crenças e tradições
(art. 231 da Constituição Federal), em especial quanto ao patronímico
étnico;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das regras relativas ao
assento de nascimento da pessoa indígena às modificações sofridas na
Lei nº 6.015/1973 em decorrência da Lei nº 14.382/2022;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do CNJ no procedimento Ato
Normativo nº 0007754-80.2024.2.00.0000, na 16ª Sessão Ordinária,
realizada em 10 de dezembro de 2024;

RESOLVEM:

Art. 1º A Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3/2012 passa a vigorar com
as seguintes alterações:
Art. 1º O registro civil de nascimento da pessoa indígena, garantida a
facultatividade conforme a autodeterminação dos povos indígenas, será
regulado pelas disposições desta Resolução.
Art. 2º No registro civil de nascimento da pessoa indígena deve ser
lançado, a pedido do declarante, o nome do registrando, de sua livre
escolha, não se aplicando o disposto no art. 55 § 1º, da Lei nº
6.015/1973.

§ 1º O povo indígena, também considerada a etnia, grupo, clã ou a
família indígena a que pertença o registrando, pode ser lançado como
sobrenome, a pedido do declarante e na orde indicada por este.

§ 2º A pedido do declarante, a aldeia ou o território de origem da pessoa
indígena, bem como de seus ascendentes, poderão constar como
informação a respeito das respectivas naturalidades, juntamente com o
município de nascimento.

§ 3º A pedido do declarante, poderão figurar, como observações do
registro civil de nascimento, a declaração de que o registrando é pessoa
indígena e a indicação do seu povo e de seus ascendentes, também
considerada a etnia, grupo, clã ou família indígena, sem prejuízo do
previsto no § 1º deste artigo.

§ 4º Caso o declarante tenha interesse em adicionar os dados do caput
e dos §§ 1°, 2° e 3º na língua indígena, o registrador civil deverá assim
proceder. E, em caso de dúvida acerca da grafia correta, deverá
consultar pessoa com domínio do idioma indígena, a ser indicada pelo
declarante.

§ 5º Revogado.

§ 6º Revogado.

Art. 3º Caso o registro de nascimento da pessoa indígena esteja
desacompanhado da respectiva Declaração de Nascido Vivo (DNV), o
registrador civil deverá exigir declaração firmada por duas testemunhas,
maiores e capazes, diferente dos genitores, que tenham presenciado o
parto do recémnascido.

§ 1º Na ausência das testemunhas referidas no caput, o registrador civil
poderá exigir prova complementar, tal como acompanhamento pré-natal,
carteira de vacinação, dentre outros.

§ 2º Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer dos
documentos apresentados, o registrador civil submeterá o caso ao Juízo
competente, fundamentando os motivos da dúvida.

§ 3º Revogado.

Art. 4º Caso o declarante do registro não compreenda a língua
portuguesa, poderá ser por ele indicado um tradutor ou pessoa de sua
confiança, para auxiliá-lo no ato, cuja qualificação completa deverá
constar no registro.

I – Revogado.
II – Revogado.
III – Revogado.
§ 1º Revogado.
§ 2º Revogado.
§ 3º Revogado.

Art. 5º A pessoa indígena maior e capaz, registrada no Registro Civil das
Pessoas Naturais, poderá solicitar diretamente perante o ofício em que
se lavrou o nascimento ou diverso, à sua escolha, na forma dos arts. 56
e 57 da Lei nº 6.015/73, a alteração do seu prenome, assim como a
inclusão do povo indígena, também considerada a etnia, grupo, clã ou a
família indígena a que pertença, como sobrenome.

§ 1º Caso a alteração decorra de equívocos que não dependam de
maior indagação para imediata constatação, a retificação poderá ser
procedida na forma prevista no art. 110 da Lei nº 6.015/73, observada
as regras de isenção de custas e emolumentos quando o erro for
imputado ao registrador civil responsável pelo ato.

§ 2º Nos casos de alteração do nome nos termos do caput, tal alteração
deve ser averbada à margem do registro de nascimento, sendo
obrigatório constar em todas as certidões emitidas o inteiro teor desta
averbação, com indicação, inclusive, do nome anterior, para fins de
segurança jurídica e de salvaguarda dos interesses de terceiros.

§ 3º No caso de ser necessário procedimento judicial de retificação ou
alteração de nome, devem ser observados os benefícios previstos na
Lei nº 1.060/50, levando-se em conta a situação sociocultural da pessoa
indígena interessada, garantido o ressarcimento dos atos gratuitos
realizados pelo registrador.

Art. 6º O registro tardio de nascimento da pessoa indígena será
realizado na forma do art. 46 da Lei nº 6.015/73, mediante requerimento
do próprio registrando, ou de seu representante legal se incapaz, ao
serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.

§ 1º Se o registrador civil tiver dúvida ou suspeitar da falsidade da
declaração das testemunhas do requerimento do registro tardio, poderá
exigir, entre outros, cumulada ou isoladamente:

I – Declaração de pertencimento a comunidade indígena, assinada por,
pelo menos, 3 (três) integrantes indígenas da respectiva etnia;
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II – Informação de instituições representativas ou órgãos públicos que
atuem e tenham atribuição de atuação nos territórios onde o interessado
nasceu ou residiu, onde seu povo, grupo, clã ou família indígena de
origem esteja situada e onde esteja sendo atendido pelo serviço de
saúde;

§ 2º Será obrigatória a exigência da certidão negativa de registro de
nascimento da serventia competente do local de nascimento e a busca,
pelo registrador civil, por registro de nascimento junto à Central de
Informações do Registro Civil (CRC).

§ 3º A dúvida ou a suspeita acerca do requerimento de registro tardio
deverá ser fundamentada e, caso persista, o registrador submeterá o
caso ao Juízo competente. (NR).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

Procurador-Geral Paulo Gustavo Gonet Branco
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

Publique-se.

Renato da Silva Filho
Procurador de Justiça
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.2485.0025006/2024-52
Suscitante: 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo
de Santo Agostinho
Suscitado: 2ª Promotoria de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição na 2ª Promotoria de
Justiça Cível com atuação na 2ª Vara Cível do Cabo Santo Agostinho , a
fim de que atue no feito e adote as providências que entender cabíveis.

DECISÃO
Recife, 21 de janeiro de 2025

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
67/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 14/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

PORTARIA SUBADM Nº 069/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº  1609/2024 de
19/12/2024  para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
67/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 14/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº 1.610/2024, de
19/12/2024;

CONSIDERANDO a informação enviada pela Coordenação das
Promotorias da 10ª Circunscrição de Nazaré da Mata, em face dos
feriados Municipais nas cidades de Aliança e Itaquitinga, no dia
20/10/2024;

RESOLVE:

I – Incluir o dia 20/01/2025 no plantão da 10ª Circunscrição Ministerial
de Nazaré da Mata, publicado pela Portaria POR - SUBADM Nº
1.610/2024, no DOE do dia 19/12/2024, conforme anexo desta Portaria,
II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

PORTARIA SUBADM Nº 070/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
67/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 14/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 4ª  Circunscrição com Sede em
Arcoverde;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1610/2024 de
19/12/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

PORTARIA SUBADM Nº 071/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
67/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 14/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº 1.610/2024, de
19/12/2024;

CONSIDERANDO a informação enviada pela Coordenação das
Promotorias da 11ª Circunscrição de Limoeiro, através do SEI
19.20.0560.0001032/2025-35em face do Decreto nº 198, de 30/12/2024,
que trata do feriado municipal no dia 27 de janeiro de 2025;

RESOLVE:

I – Incluir o dia 27/01/2025 no plantão da 11ª Circunscrição Ministerial
de Limoeiro, publicado pela Portaria POR - SUBADM Nº 1.610/2024, no
DOE do dia 19/12/2024, conforme anexo desta Portaria,

PORTARIA SUBADM Nº 072/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
67/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério Público
de 14/01/2025;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0321.0016176/2024-98,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora FRANCISLENE GOMES DA SILVA, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.463-3, lotada na PJDCC
Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação, para o exercício
das funções de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a
partir de 07/01/2025, em virtude de licença prêmio da titular, ANA
MARIA PINTO DA SILVA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula
nº 188.745-9;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Renato da Siva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS,
EM EXERCÍCIO SIMULTÂNEO

PORTARIA SUBADM Nº 073/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
67/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
14/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 67/2025,
de 13/01/2025, publicada em 14/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

PORTARIA SUBADM Nº 074/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1246/2024, publicada no DOE em 07/10/2024, na
modalidade integral;

Considerando o constante do artigo 24 da RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de teletrabalho;

Cons iderando o  despacho do NGP no processo SEI  nº
19.20.0527.0021955/2024-55;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar do regime de teletrabalho na modalidade integral, Niele
Maria Bernardo da Silva, Assessor de Membro, matricula nº 190.242-3,
lotada na 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista,
a partir de 20/01/2025;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos ao dia 20/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21  de janeiro de 2025.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCÍCIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
67/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 14/01/2025,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.1376.0000355/2025-
60, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora RENATA MOTA HENRIQUES DE
SÁ PEREIRA, matrícula nº 190.729-8, ocupante do cargo em comissão
de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 27/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

PORTARIA SUBADM Nº 075/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar n°
12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações posteriores, e
considerando a necessidade de preenchimento por parte deste Órgão
Correcional do Anexo II da IN CSMP publicada no Diário Oficial do
Estado de 07/11/2017, que estabelece critérios e procedimentos a
serem observados no provimento de cargos da carreira do Ministério
Público por promoção e remoção, AVISA aos Excelentíssimos(as)
Senhores(as) Membros(as) que  informem a esta Corregedoria Geral,
ut i l izando as ferramentas disponibi l izadas pela Inst i tu ição
(requerimentos eletrônicos, e-mail, SEI ou outros), assunções,
reassunções, términos de exercícios e afastamentos que ocorrerem no
exercício de suas funções.

AVISO CGMP Nº 002/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: 68
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/01/25
Interessado(a): Francisco Sales de Albuquerque
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: 69
Assunto: Assunção e LTS
Data do Despacho: 20/01/25
Interessado(a): Petrúcio José Luna de Aquino
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 71
Assunto: Férias
Data do Despacho: 21/01/25
Interessado(a): Áurea Rosane Vieira
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 72
Assunto: Exercício Simultâneo/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 21/01/25
Interessado(a): Rivaldo Guedes de França
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 73
Assunto: Férias
Data do Despacho: 21/01/25
Interessado(a): Fabiano de Araújo Saraiva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 050/2024
Data do Despacho: 18/01/25
Interessado(a): CAO Infância e Juventude
Despacho: Acolho o despacho da Corregedora-Auxiliar. À Secretaria
Administrativa para cumprir o referido despacho.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 18/01/25
Interessado(a): Rosemilly Pollyana Oliveira de Souza
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

DESPACHO CG Nº 011/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Protocolo: (...)
Assunto: Atualização de Endereço
Data do Despacho: 18/01/25
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 18/01/25
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à Promotora de Justiça para
conhecimento. Após, arquive-se no âmbito desta Corregedoria Geral,
comunicando-se à Ouvidoria.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 060/2024
Data do Despacho: 18/01/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de São José do Egito
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 078/2024
Data do Despacho: 18/01/25
Interessado(a): 22ª Promotoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 055/2024
Data do Despacho: 18/01/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Palmares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.141/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO N° 01872.000.141/2024

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.141 /2024

CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas referente à
Fundação Evangélica do Vale do São Francisco - FEVASF, exercício
2023;

CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força do disposto no Código Civil/2002 (artigos 62
e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e 765), pela Lei
nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº 8.666/1993
(artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/ 1994, pela Lei nº 12.101/2009 e
pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, Lei
Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;

CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução. Neste contexto,
foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que disciplina normas para
atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 01872.000.141/2024
Recife, 16 de janeiro de 2025

SOCIAL e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de observância à delimitação objetiva
dos procedimentos em tramitação nesta 2ª PJDC, inclusive como
medida essencial, guiada pela atuação resolutiva, para melhor
desempenho das atribuições do Ministério Público, notadamente no
velamento das fundações, para os fins do eficiente e efetivo
equacionamento da demanda em tempo hábil, seguindo as diretrizes de
racionalidade e otimização dos resultados úteis que, a todo momento,
devem orientar a atuação do Parquet, nos moldes da Recomendação nº
54/2017 – CNMP;

CONSIDERANDO as conclusões emitidas pelo Parecer Técnico n°
1.517/2024-P, da lavra da Assessoria Ministerial - Área Contábil, cujos
termos apontam para a aprovação com ressalvas das contas da
Fundação Evangélica do Vale do São Francisco - FEVASF, no exercício
financeiro de 2023;

RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais,  APROVAR, COM
RESSALVAS, a prestação de contas referente à Fundação Evangélica
do Vale do São Francisco - FEVASF, exercício 2023.

Petrolina, 16 de janeiro de 2025.

Cintia Micaella Granja,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GOIANA
Procedimento nº 02075.000.101/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

REFERÊNCIA: Procedimento Administrativo nº 02075.000.101/2023 –
Acompanhar medidas de prevenção e combate a incêndios e desastres
em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público em
Goiana/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que foi instaurado na Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Goiana o Procedimento Administrativo nº
02075.000.101/2023, para acompanhar as medidas adotadas para a
prevenção e combate a incêndios e desastres em estabelecimentos,
edificações e áreas de reunião de público no município de Goiana /PE.

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público
que o Corpo de Bombeiros efetuou fiscalizações no município de
Goiana, as quais culminaram em interdições de espaços de festas,
casas de show e outros locais caracterizados como reunião de público,
os quais conflitava com a legislação contra incêndio, por não possuírem
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros nem Projeto Contra Incêndio
aprovado pelo CBMPE, bem como sistemas de segurança contra
incêndios;

CONSIDERANDO que os locais interditados descumpriram os quesitos
mínimos de segurança contra incêndio e pânico, a saber, ausência de
extintores de combate a incêndio,

RECOMENDAÇÃO Nº 02075.000.101/2023
Recife, 17 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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iluminação de emergência, sinalização de emergência, bem como
unidades de passagem não condizentes com a capacidade de público;

CONSIDERANDO que as manifestações individuais ou coletivas, de
qualquer espécie, não podem colocar em perigo a sociedade como um
todo, razão pela qual são normatizadas;

CONSIDERANDO os termos da Lei Estadual nº 11.186, de 22 de
dezembro de 1994, a qual estabelece e define critérios acerca dos
sistemas de segurança contra incêndio e pânico para edificações em
Pernambuco, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 19.644, de 13 de
março de 1997;

CONSIDERANDO que o CÓDIGO PENAL tipifica como crime a conduta
de provocar incêndio, punido com pena de reclusão, de três a seis anos,
e multa, se doloso, e de detenção, de seis meses a dois anos, se
culposo;

CONSIDERANDO que é obrigação inafastável dos Municípios fiscalizar
a regularidade de todos os espaços de festas, casas de show e outros
locais caracterizados como reunião de público perante o Corpo de
Bombeiros;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Estadual possui legitimidade
para zelar pela observância da ordem ambiental e urbanística (conforme
já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no RESP n.º 166714/SP);

CONSIDERANDO o constante do Procedimento Administrativo nº
02075.000.101 /2023, da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
de Goiana/PE;

CONSIDERANDO que a recomendação é o instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (art. 1º, da
Res. 164/2017, do CNMP);

RESOLVE:

I – RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DE GOIANA as seguintes medidas:

a) Que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta
recomendação, realize ampla campanha educativa no município através
de todos os meios de comunicação, especialmente nos programas de
rádios locais e redes sociais oficiais sobre a importância da regularidade
de todos os espaços de festas, casas de show e outros locais
caracterizados como reunião de público perante o Corpo de Bombeiros
para a prevenção e combate a incêndios e desastres;

b) Que, no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes ao prazo estipulado
na alínea “a”, realize a notificação de todos os organizadores de eventos
e proprietários de espaços de festas, casas de show e outros locais
caracterizados como reunião de público, estabelecendo prazo razoável,
em conformidade com as normas legais administrativas, para a
regularização perante o Corpo de Bombeiros;

c) Que após a adoção das medidas educativa e de publicidade acerca
da necessidade de regularidade de todos os espaços de festas, casas
de show e outros locais caracterizados como reunião de público perante
o Corpo de Bombeiros, e ultrapassado os prazos das notificações
realizadas conforme estipulado na alínea “b”, adote as medidas de
poder de polícia necessárias à fiscalização e à cessação das
irregularidades porventura ainda constatadas, sob pena de serem
adotadas as

medidas legais cabíveis, inclusive, interditando os locais que não
estejam em acordo com as normas legais,  caso necessário;

d) Que envie a esta promotoria de justiça, no prazo de 10 (dez) dias
após o cumprimento das medidas recomendadas na aliena “a”, relatório
circunstanciado com todas as medidas adotadas na aludida campanha
educativa.

e) Que envie a esta promotoria de justiça, no prazo de 10 (dez) dias
após o cumprimento das medidas recomendadas na aliena “b”, cópia do
seu inteiro teor.

f) Que envie, no prazo de 10 (dez) dias, após a conclusão do item “c”
desta Recomendação, a esta Promotoria de Justiça relatório sobre toda
a operação desencadeada e das medidas tomadas para a efetiva
prevenção e combate a incêndios e desastres em estabelecimentos,
edificações e áreas de reunião de público no município de Goiana/PE.

II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Prefeito, para conhecimento e cumprimento;

b) Ao Comando da 3ª Companhia Independente da Polícia Militar, para
que auxilie na adoção das providências necessárias ao cumprimento da
legislação, em parceria com a administração municipal;

c) Às rádios locais para conhecimento e divulgação;

d) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

e) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Cidadania, para conhecimento e registro;

f) À Secretaria Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE.
FIXA-SE o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, prazo este
no qual  SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o
acatamento da presente recomendação, devendo encaminhar a esta
P r o m o t o r i a  d e  J u s t i ç a ,  a t r a v é s  d o  e - m a i l
pjcidadaniagoiana@mppe.mp.br, as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Goiana/PE, 17 de outubro de 2024.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS/PE

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça da Comarca de Águas Belas, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição
Federal de 1988, pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da Constituição
da República;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
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de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, consoante dispõe
o art. 129, II da Constituição da República;

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da universalidade
determina que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196
da CF);

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso XX da Lei Complementar
75/1993, aplicável por força do previsto no artigo 80 da Lei 8.625/1993,
dispõe que compete ao Ministério Público expedir recomendações,
visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem
como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe
promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências
cabíveis;

CONSIDERANDO os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS),
assim definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 7.508/ 2011 (regulamento da Lei
federal nº 8.080/90), estabelece que o acesso universal, igualitário e
ordenado às ações e serviços de saúde das Redes de Atenção à Saúde,
se inicia pelas Portas de Entrada do SUS, dentre elas compreendendo a
Atenção Primária, e se completa na rede regionalizada e hierarquizada,
de acordo com a complexidade do serviço, artigo 8º;

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Goiás preceitua que
‘’o direito à saúde pressupõe dignidade e qualidade do atendimento’’
(art.152, IV);

CONSIDERANDO que uma Atenção Básica bem estruturada faz com
que se reduzam filas nos prontos-socorros e hospitais, além de se evitar
o consumo abusivo de medicamentos e gasto indiscriminado com
equipamentos de alta tecnologia;

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população” (art. 30, VII, da CF) e que a
execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é realizada
prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18,
I);

CONSIDERANDO que à direção municipal do Sistema de Saúde (SUS)
compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços
de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde, como dispõe
o art. 18, I da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO que a Atenção Básica é porta de entrada para os
usuários do SUS conforme cita a Portaria nº 2436/GM/MS, de 21 de
setembro de 2017, que estabelece a revisão das diretrizes da
organização da Atenção Básica no âmbito do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que os dados do Ministério da Saúde apontam que,
pelo menos 85% dos problemas de saúde da população brasileira,
podem ser resolvidos no âmbito da Atenção Básica;

CONSIDERANDO que a Atenção Básica/Primária, reformulada pela
PNAB, constitui o primeiro nível de atenção à saúde, e caracteriza-se
por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que
abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a
manutenção da saúde, com o objetivo de desenvolver uma atenção
integral

determinantes que impacte na situação de saúde e autonomia das
pessoas e nos e coletividades;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo nº
01630.000.007/2025, com a finalidade de acompanhamento dos
serviços de saúde prestados na Unidade Básica de Saúde Deputado
Manoel Santos e Curral Novo,, originando a inspeção cujo objetivo foi a
verificação das condições higiênicas, sanitárias e operacionais da
referida unidade;

CONSIDERANDO que nos relatórios de visita doc nº 086/2024 e
087/2024, ambos do GEMAT, que tratam de visitas técnicas feitas nas
UBSs Camilo Valentim (localizada no Sítio Peba) e Nossa Srª de
Lourdes (localizada no povoado Curral Novo), foram constatadas as
seguintes conclusões:

Conclusão 1: Não foram identificadas falhas estruturais que impeçam ou
criem risco relevante para o funcionamento da USF Curral Novo. No
entanto, constatou-se a existência de manifestações patológicas na
estrutura física, indicando a necessidade de manutenção corretiva para
assegurar funcionalidade, segurança e habitabilidade adequadas.

Conclusão 2: Não foram localizados os seguintes espaços, todos
exigidos pela legislação de regência: 01 área de compressor, 01
sanitário para deficiente, 01 abrigo de resíduos sólidos, 01 depósito de
lixo e 01 sala para ACS.

Conclusão 3: No que diz respeito às

Conclusão 1: A edificação apresenta falhas de estanqueidade no
sistema de cobertura, resultando em diversos pontos de infiltrações no
interior do imóvel, além de forte odor de mofo em todos os ambientes do
prédio.

Conclusão 2: Embora a unidade se encontre temporariamente
inoperante no momento da vistoria, foi possível constatar a ausência de
alguns ambientes recomendados pelo Ministério da Saúde para este tipo
de unidade: 01 sala de reuniões e educação em saúde, sala de
almoxarifado, 01 consultório odontológico, 01 sala de nebulização, 01
área de

CONSIDERANDO, ainda, a falta de registro eletrônico para registro de
presença dos servidores nas Unidades de Saúde e que folha de ponto
permite irregularidades, como preenchimentos retroativos e
inconsistentes com a realidade, descredibiliza o controle de frequência,
evidenciando a necessidade de implantação do ponto eletrônico
biométrico para o fiel cumprimento da assiduidade dos servidores em
todas as Unidades de Saúde (Unidades Básicas de Saúde, Estratégias
de Saúde da Família, UPAs, Hospitais), bem como, para proporcionar
transparência a bem do interesse público;

CONSIDERANDO que, nos termos do 53, da Resolução CSMP/MPPE:
“A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério
Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas.”

RESOLVE RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Águas Belas, Elton
Martins, que, em até 90 (noventa) dias, deflagre todas as diligências
necessárias para sanar as irregularidades encontradas nos relatórios de
visita doc nº 086/2024 e 087/2024, especificamente:

a) QUANTO À UBS NOSSA SRª DE LOURDES:

i) Correção na estrutura física da unidade, assegurando funcionalidade,
segurança e habitabilidade adequadas;
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ii) Construção dos seguintes espaços, todos exigidos pela legislação de
regência: 01 área de compressor, 01 sanitário para deficiente, 01 abrigo
de resíduos sólidos, 01 depósito de lixo, 01
sala para ACS e 01 sala de curativos;

iii) Abastecimento e ligação dos banheiros à rede de água e esgoto; iv)
Adequação da unidade aos critérios estabelecidos na norma ABNT NBR
9050/2020;

v) Disponibilização dos equipamentos necessários para o sistema
prevenção e combate a incêndio e pânico;

vi) Solicitação do Atestado de Regularidade, a ser emitido pelo Corpo de
Bombeiros Militar de Pernambuco (CBMPE);

vii) Contratação da equipe técnica para atuar na Unidade, com
implantação do sistema de ponto eletrônico;

b) QUANTO À UBS CAMILO VALENTIM:

i) Correção no sistema de cobertura, uma vez que há falhas de
estanqueidade, resultando em diversos pontos de infiltrações no interior
do imóvel, além de forte odor de mofo em todos os
ambientes do prédio;

ii) Construção dos seguintes espaços, todos exigidos pela legislação de
regência: 01 sala de reuniões e educação em saúde, sala de
almoxarifado, 01 consultório odontológico, 01
sala de nebulização, 01 área de compressor, 01 sanitário para
deficiente, 01 abrigo de resíduos sólidos, 01 depósito de lixo e 01 sala
para ACS.

iii) Contratação da equipe técnica para atuar na Unidade, com
implantação do sistema de ponto eletrônico;

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: A presente recomendação dá ciência
de todas as irregularidades encontradas e constitui em mora o
destinatário quanto às providências solicitadas e sua não observância
acarretará a adoção de todas as medidas administrativas e judiciais
cabíveis.

PRAZO DE RESPOSTA: Indica o prazo improrrogável de 10 (dez) dias
para o envio da resposta a esta recomendação, contados do
recebimento desta, através dos meios convencionais, encaminhando
resposta por escrito no referido prazo com toda a documentação
c o m p r o b a t ó r i a ,  p e s s o a l m e n t e  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l
p j a g u a b e l a s @ m p p e . m p . b r .

ALERTA que o não atendimento a esta Recomendação implicará na
tomada das medidas legais necessárias a fim de que seja garantido o
direito dos cidadãos, nos moldes da Constituição Federal.

Por fim:

a) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado de Pernambuco;

b) Encaminhem-se cópia da presente Recomendação ao Prefeito
Municipal e ao Secretário de Saúde Municipal, com os relatórios
emitidos pelo GEMAT, a fim de auxiliá-los na solução dos problemas
apontados;

c) Encaminhe-se cópia à Secretaria-geral para publicação da presente
recomendação nas redes sociais do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

 Cumpra-se. Expedientes necessários.

 Itaíba, 14 de janeiro de 2025.

PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.055/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.055/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.055/2024, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.D.C.F.F.D.S., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Por fim, determino o que segue:

3.1. Reiterem-se os ofícios de eventos 48 e 49, requisitando resposta,
com fulcro no art. 74, v, da Lei nº 10.741/2003, em igual prazo.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 17 de dezembro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.071/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.071/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.071/2024, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima G.M.S., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

PORTARIA Nº 02014.000.071/2024
Recife, 17 de dezembro de 2024

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Reitere-se o ofício nº 02014.000.071/2024-0006, requisitando
resposta do H. G.V. no prazo de 10 (dez) dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 17 de dezembro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.822/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.822/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

PORTARIA Nº 02141.000.822/2024
Recife, 2 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de poluição sonora e
do ar, além de funcionamento irregular da empresa Conserv Estruturas
Metalicas, sito à Rua Rio Batalha, 247, Loteamento Cidade Guararapes,
em Marcos Freire, Jaboatão dos Guararapes/PE.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o Poder Público
Municipal, embora notificado em duas oportunidades, ainda não
apresentou resposta aos requerimentos constantes no Ofício nº
02141.000.822/2024- 0006 e 02141.000.822/2024-0007. Assim, solicito
a Secretaria desta 3ª PJDC que designe data para realização de reunião
com os Órgãos da Prefeitura pertinentes com fim de tratar do tema
objeto dos autos, oportunidade em que deverão apresentar resposta ao
ofício em referência.

Ademais, no RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 441/2023  (DOC 0015), a
SEMAM informou que iria retornar ao local indicado para realização das
aferições necessárias. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que
oficie a SEMAM para informarem se retornaram ao local e quais
providências foram adotadas;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Jaboatão dos Guararapes, 02 de dezembro de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.006/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas

PORTARIA Nº 02141.001.006/2024
Recife, 21 de janeiro de 2025

públicas ou instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar TRANSTORNOS À
CIRCUNVIZINHANÇA CAUSADOS POR ACUMULADOR DE ANIMAIS
(15 GATOS) EM APARTAMENTO sito à Rua Caracol, 700, Conjunto
Petit Village, Bl. 24, Qd. C, Apto. 101, Candeias, Jaboatão dos
Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazos de notificação direcionados ao Poder Público Municipal
em curso. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que, decorrido o
prazo deferido, abra novas vistas.

3) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita.

4) A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5) A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.350/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02198.000.350/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante ao final assinada, com fulcro nos arts. 127, caput, 129,
incisos II e III da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 8.625/1993, na
LC nº 12/94 e na Resolução RES-CSMP nº 003 /2019;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXII da CF/1988 impõe que “o
Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor” e que o art.
170 determina que “a ordem econômica, fundada na valorização do
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios(...) IV – defesa do consumidor”;

CONSIDERANDO a existência de Notícia de Fato tramitando nesta
Promo to r i a  de  Jus t i ça  au tuada  e  reg i s t rada  sob  o  n º
02198.000.350/2024, instaurada para acompanhar questões

PORTARIA Nº 02198.000.350/2024
Recife, 15 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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atinentes ao não abastecimento de água da Alameda dos Flamboyants -
Tiúma/São Lourenço da Mata;

CONSIDERANDO o art. 8º, III da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
que informa que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio
da atividade-fim destinado, dentre outros, a apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, por fim, que a tabela de classes da taxonomia –
CNMP – define o Procedimento Administrativo como sendo “o
procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho
permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e
demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”,
bem como de acordo com o art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27 de fevereiro de 2019;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, o qual sediará providências resolutivas de caráter
extrajudicial no deslinde da questão.

Inicialmente, a COMPESA foi instada a se pronunciar sobre os fatos
narrados na representação e adoção das providências cabíveis, contudo
a companhia apenas solicitou dilação de prazo para apresentação de
resposta (OFÍCIO Nº 801/2024/GGR /COMPESA - (55218073) – Evento
0011.

Consta no Evento 0013 despacho, cujo teor é reproduzido a seguir:

“Dispõe o art. 22 do Código de Proteção ao Consumidor (Lei nº 8.078
/1990) que os órgãos públ icos, por si  ou suas empresas,
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados,
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos e que nos casos
de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste
artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar
os danos causados. A Lei de Concessão e Permissão da prestação de
serviços públicos (Lei nº 9.897 /1995) estabelece que toda concessão
ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários nas normas pertinentes e no respectivo
contrato, configurando-se serviço adequado aquele que satisfaz, dentre
outras condições, a regularidade, continuidade e eficiência.

Considerando que a COMPESA não vem prestando o serviço de
abastecimento de água à noticiante e aos moradores da localidade,
oficie-se à companhia para, até que seja regularizado o fornecimento do
produto na região, a concessionária promova o abastecimento
subsidiário de água à população daquele lugar e informe, no prazo de
10 dias, as medidas efetivamente adotadas para tanto. Defiro o pedido
de dilação de prazo para apresentação de resposta constante no
OFÍCIO Nº 801/2024/GGR/COMPESA, conforme solicitado.”

N o  E v e n t o  0 0 1 7 ,  a  C O M P E S A  ( O F Í C I O  N º
861/2024/GGR/SGG/COMPESA - (55944402) ) se limita a informar que:
“Cumpre-nos informar que a localidade supramencionada está inserida
no calendário de abastecimento denominado TIUMA /AREA 03
GRANDE RECIFE, onde o regime de abastecimento atual é de 31h com
água e 113 horas sem água. Serão realizadas visitas técnicas ao local,
estudos de pressão e acompanhamento do abastecimento na área
durante este segundo semestre de 2024, visto a necessidade de
avaliação e acompanhamento do abastecimento, e considerando o
regime da área.”

No evento 0020 consta a juntada, pela noticiante, de recibo de

compra de água por meio de carro-pipa. Novamente instada sobre o não
abastecimento de água na localidade, nem o abastecimento subsidiário
do produto, a companhia de abastecimento de água limitou se a
responder que: informar que a respeito deste assunto, já constam todas
as informações no OFÍCIO Nº 861/2024/GGR/SGG/COMPESA enviado
no dia 16/09/2024.

O que ocorre é que a COMPESA não respondeu aos questionamentos
desta PJ, nem adotou, aparentemente, qualquer medida a fim de sanar
o problema, nem ao menos providenciou o abastecimento subsidiário de
água, conforme dispõe os dispositivos legais aventados.

1. Nesse sentido, oficie-se novamente à COMPESA requisitando a
efetiva adoção das providências cabíveis frente a grave situação de não
abastecimento de água da localidade supramencionada e se abstenha e
usar de subterfúgios a fim de eximir-se de sua responsabilidade;

2. Deve a COMPESA remeter relatório a esta Promotoria de Justiça no
prazo de 20 dias, com a descrição narrativa das providências
efetivamente adotadas, contendo apanhado fotográfico e demais
recursos que se fizerem necessários;

3. Encaminhe-se cópia da presente portaria;

4. Remeta-se cópia desta, por e-mail, à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para a devida publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE (art. 9º da RES-CSMP nº 003/2019).

São Lourenço da Mata, 15 de janeiro de 2025.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.526/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02243.000.526/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de atendimento virtual prestado à Sra. H. T. S. B.,
relatando dificuldades no agendamento de consulta na secretaria
municipal de saúde. De acordo com o relato, a noticiante é
diagnosticada com fibromialgia, epilepsia, tendinite do supra-espinhal e
síndrome do túnel do carpo bilateral. Para seu tratamento, necessita de
atendimento com médico ortopedista especialista em mãos e punhos.
Ao procurar a secretaria de saúde, a noticiante foi informada que não é
possível realizar o agendamento solicitado. Por fim, informa que
depende desta consulta para que possa ser avaliada a necessidade de
cirurgia. Além disso, teme a demora em razão das dores que não
cessam e das limitações de movimento do braço. Diante disso, os fatos
foram encaminhados ao MPPE para conhecimento e providência.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

PORTARIA Nº 02243.000.526/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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1) Encaminhe cópia da presente Portaria de Instauração aos órgãos
superiores do MPPE, para conhecimento e registro;

2) Considerando o teor do Ofício nº 6501/2024 - GAJ/DGAJ/SES-PE,
oficie-se a IV GERES para que tome conhecimento do ofício GS/SMS nº
546/2024, a fim de que promova o agendamento ora requerido.

Prazo: 20 (vinte) dias.

 Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 19 de dezembro de 2024.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.537/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02243.000.537/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de oficio encaminhado pelo CT1 relatando a situação
de V. M. C. T., diagnosticado com TEA, vítima de suposto estupro de
vulnerável. De acordo com o relato, o CT recebeu denúncia anônima de
que uma criança portadora de TEA sofria maus-tratos e passava o dia
inteiro na rua chorando e afirmando que um homem teria abusado dele.
Já na residência do infante, o CT verificou que o infante é cuidado por
suas tias, em razão de sua genitora não ter condições de cuidá-lo. Em
escuta, o infante afirmou ter sido abusado pelo sr. J. R., marido de uma
das suas tias, ocasião em que ele teria tirado as roupas da criança e
praticado ato libidinoso. Na ocasião, a criança se dirigiu aos
conselheiros e gritou "tia eu quero que a policia venha aqui pra prender
esse safado que mexeu comigo, tá doendo muito, eu não estou podendo
sentar" (sic). Por sua vez, ao ser ouvida pela equipe do CREAS, a
esposa afirmou que o sobrinho estava contando mentiras e que "botaria
a mão no fogo" pelo esposo. Por fim, o CT registrou um boletim de
ocorrência sobre o caso, porém, as tias se negaram a levar o infante
para a realização do exame sexológico. Diante disso, os fatos foram
trazidos ao conhecimento do MPPE para providências.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Encaminhe cópia da presente Portaria de Instauração aos órgãos
superiores do MPPE, para conhecimento e registro;

2. Oficie-se novamente a  Delegacia de Polícia de Santa Cruz do
Capibaribe, requisitando a instauração de Inquérito Policial, anexando
ao Ofício cópia de toda Notícia de Fato, informando, no expediente, que
estão em anexo todos os documentos necessários;

Prazo: 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 02243.000.537/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

Santa Cruz do Capibaribe, 19 de dezembro de 2024.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.537/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02243.000.537/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de oficio encaminhado pelo CT1 relatando a situação
de V. M. C. T., diagnosticado com TEA, vítima de suposto estupro de
vulnerável. De acordo com o relato, o CT recebeu denúncia anônima de
que uma criança portadora de TEA sofria maus-tratos e passava o dia
inteiro na rua chorando e afirmando que um homem teria abusado dele.
Já na residência do infante, o CT verificou que o infante é cuidado por
suas tias, em razão de sua genitora não ter condições de cuidá-lo. Em
escuta, o infante afirmou ter sido abusado pelo sr. J. R., marido de uma
das suas tias, ocasião em que ele teria tirado as roupas da criança e
praticado ato libidinoso. Na ocasião, a criança se dirigiu aos
conselheiros e gritou "tia eu quero que a policia venha aqui pra prender
esse safado que mexeu comigo, tá doendo muito, eu não estou podendo
sentar" (sic). Por sua vez, ao ser ouvida pela equipe do CREAS, a
esposa afirmou que o sobrinho estava contando mentiras e que "botaria
a mão no fogo" pelo esposo. Por fim, o CT registrou um boletim de
ocorrência sobre o caso, porém, as tias se negaram a levar o infante
para a realização do exame sexológico. Diante disso, os fatos foram
trazidos ao conhecimento do MPPE para providências.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Encaminhe cópia da presente Portaria de Instauração aos órgãos
superiores do MPPE, para conhecimento e registro;

2. Oficie-se novamente a  Delegacia de Polícia de Santa Cruz do
Capibaribe, requisitando a instauração de Inquérito Policial, anexando
ao Ofício cópia de toda Notícia de Fato, informando, no expediente, que
estão em anexo todos os documentos necessários;

Prazo: 20 (vinte) dias.

 Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 19 de dezembro de 2024.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02243.000.537/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
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PORTARIA Nº 02302.000.835/2023
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02302.000.835/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia de venda ilegal de argila

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui o dever institucional
de promover a defesa do meio ambiente, incluindo a fiscalização da
legalidade nas atividades de exploração mineral;

CONSIDERANDO a denúncia de venda e extração ilegal de argila e a
necessidade de atuação eficiente dos órgãos de controle e fiscalização,
como a ANM, para assegurar o cumprimento da legislação minerária;

CONSIDERANDO a falta de respostas aos ofícios enviados à ANM,
imprescindíveis para instruir as investigações em curso e para o
eventual ajuizamento de ações civis públicas, conforme registrado nos
autos do Procedimento nº 02302.000.835/2023;

CONSIDERANDO que a ausência de atuação efetiva da ANM
compromete a proteção ambiental e dificulta a prevenção e repressão
de ilícitos na área minerária, impactando o desenvolvimento sustentável
e a arrecadação de tributos devidos ao Estado e à União;

DETERMINA:

Oficie-se à Ouvidoria da Agência Nacional de Mineração (ANM),
relatando a falta de respostas aos ofícios anteriormente expedidos por
esta Promotoria e solicitando a disponibilização de informações e
providências urgentes para assegurar uma atuação mais célere e eficaz
da ANM em Pernambuco.

Oficie-se ao Ministério de Minas e Energia, solicitando apoio para
garantir a regularidade e efetividade da fiscalização minerária em
Pernambuco, especialmente nos casos em que há indícios de práticas
ilegais, que estão sendo objeto de investigação por esta Promotoria de
Justiça.

Outrossim, promova-se desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Ipojuca, 26 de novembro de 2024.

Clarissa Dantas Bastos
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.051/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº Procedimento nº 01871.000.051/2024
Recife, 21 de janeiro de 2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.051/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por suA
representante legal infrafirmada, em exercício simultâneo junto à 2ª
PJDC Caruaru - Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições
outorgadas pelos arts. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), arts. 1° e 4º,
inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica
Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85 e
ainda,

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria autuado e registrado sob o nº 01871.000.051/2024,
que investiga possível acúmulo de cargos por parte de nutricionista do
Município de Riacho das Almas/PE;

CONSIDERANDO que, de acordo com a denúncia, a servidora também
trabalharia em um hospital privado e em uma faculdade privada, ambos
em Caruaru, o que a impediria de cumprir integralmente as 30 horas
semanais de carga horária em Riacho das Almas;

CONSIDERANDO a possível incompatibilidade de horários, que gera
dano ao erário e o enriquecimento ilícito em razão do acúmulo indevido;

CONSIDERANDO que o enriquecimento i l ícito, bem como a
contraprestação por serviço não executado, inferem na ocorrência de
dano ao erário;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as regras constitucionais de acumulação de
cargos e vencimentos no setor público são de observância obrigatória
pelos Estados e municípios, que não poderão se afastar das hipóteses
taxativamente previstas na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a averiguação das situações que configuram
acúmulo ilegal de cargos públicos é dever da administração pública e
que a continuidade dessas situações comprometem a moralidade e
eficiência do serviço público;

CONSIDERANDO que a conduta em apreço pode configurar ato de
improbidade administrativa previsto no art. 9o, da Lei n° 8.492/1992;

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 32, da Resolução
003/2019, do CSMP, determina que, vencido o prazo do Procedimento
Preparatório, o membro do Ministério Público promoverá o seu
arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá em
inquérito civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração deste
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;
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CONSIDERANDO que o art. 16, da Resolução n° 003/2019, do CSMP,
estipula que o inquérito civil deverá ser instaurado mediante portaria
numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente
autuada e registrada no sistema informatizado de controle;

CONSIDERANDO o art. 16, § 1o, da Resolução n° 003/2019, do CSMP,
que permite, a critério do presidente do inquérito civil, a omissão do
nome e da qualificação da pessoa a quem o fato é atribuído, sempre
que a exposição do noticiante ou do investigado trouxer riscos à sua
integridade física ou à sua imagem, dada a repercussão do fato.

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório – PP 01871.000.051/2024
em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar a suposta acumulação
indevida de cargos, visando à adoção das medidas legais cabíveis,
conforme seja o caso, determinando desde logo o que se segue:

a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil;

b) Reitere-se o Ofício de evento 013;

c) Remeta-se cópia desta portaria, em meio magnético, ao
CAO/Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor
Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 16, § 2o, da Resolução
CSMP 003/2019.

Com a resposta, concluso.

Cumpra-se.

Caruaru, 21 de janeiro de 2025.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.034/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 006/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) n.º
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES n.º 174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, e envolve acompanhar a
aplicação e a utilização dos bens e dos recursos destinados às
fundações, conforme previsto no art. 4.º, inciso VIII., da RES

PORTARIA Nº Procedimento nº 02058.000.034/2024
Recife, 16 de janeiro de 2025

CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO que este procedimento foi instaurado a partir da
Comunicação Interna (CI) n.º 003/2024 e seus anexos, do setor de
contabilidade do Ministério Público de Pernambuco, por meio do qual se
notificou a existência de possíveis irregularidades na baixa de
patrimônio da fundação.

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e art. 8. º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para  publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, conforme
determina o art. 9.º, da RES-CNMP n.º 174 /2017, e art. 9.º, da RES-
CSMP n.º 003/2019;

e) NOTIFIQUE-SE a FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, preferencialmente por correio
eletrônico, solicitando-lhe que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do envio da notificação, INFORME se os bens identificados na CI n.º
003/2024 tiveram a baixa do patrimônio aprovada pelo Conselho
Curador da Fundação ou qualquer outro órgão fracionário ou justifique
as razões da dispensa de aprovação;

f) ENCAMINHE-SE com a notificação cópia da CI n.º 003/2024 e do
Parecer n.º 109/2024/PJFEIS/MPPE;

CUMPRA-SE.

Recife,  16 de janeiro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.358/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.000.358/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício simultâneo da 27ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, no uso

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.000.358/2024
Recife, 20 de janeiro de 2025
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das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º,
da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo o qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.000.358/2024
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92, no que diz respeito
a possível omissão da Secretaria de Educação do Estado de
Pernambuco no que tange à ausência de respostas a pedidos de acesso
à informação formulados pelo noticiante.;

CONSIDERANDO que se encontra pendente de resposta o Ofício nº
01998.000.358/2024-0011 endereçado à Secretaria de Educação e
Esportes do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. Consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “Apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, possível omissão da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco no que tange à ausência de respostas a pedidos de
acesso à informação formulados pelo noticiante.”;

2. Encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;

3. Aguarde-se o transcurso do prazo de resposta ao Ofício nº
01998.000.358 /2024-0011 endereçado à Secretaria de Educação e
Esportes do Estado de Pernambuco.

Recife, 20 de janeiro de 2025.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça
Em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.013/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo nº 02014.001.013/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, A.G.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.013/2024
Recife, 17 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 24.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de dezembro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.009/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo nº 02014.001.009/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, N.B.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.009/2024
Recife, 17 de dezembro de 2024

de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o
direito à vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 18.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de dezembro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.910/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO
SONORA/TRANSTORNOS ORIUNDOS DA REALIZAÇÃO DE BAILE
FUNK/PAREDÃO COM VÁRIOS CARROS DE SOM, REALIZADO
TODOS OS FINAIS DE SEMANA, DAS 23H30 ÀS 5H, NA AV.
GUARARAPES  ( IMEDIAÇÕES  DO  SUPERMERCADO
GUARARAPES  E  CARTÓRIO ELEITORAL), Jaboatão dos
Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o Poder Público Municipal, embora
notificado em três oportunidades, ainda não apresentou resposta aos
requerimentos constantes no Ofício nº 02141.000.910/2024-0001.
Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que designe data para
realização de reunião com os Órgãos da Prefeitura pertinentes com fim
de tratar do tema objeto dos autos, oportunidade em que deverão
apresentar resposta ao ofício em referência.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.000.910/2024
Recife, 14 de janeiro de 2025

conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.916/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de IRREGULAR
ESTACIONAMENTO DE CARROS IMPEDINDO O ACESSO AO
PORTÃO DE RESIDÊNCIA, sita à Rua Luiz Bezerra,10, no Curado III,
Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o Poder Público Municipal, embora
notificado em três oportunidades, ainda não apresentou resposta aos
requerimentos constantes no Ofício nº 02141.000.916/2024-0001.
Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que designe data para
realização de reunião com os Órgãos da Prefeitura pertinentes com fim
de tratar do tema objeto dos autos, oportunidade em que deverão
apresentar resposta ao ofício em referência.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.000.916/2024
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes,

14 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.524/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.000.524/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício simultâneo da 27ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº
7.347/85, e artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27
de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21,
de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo o qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.000.524/2024
Recife, 20 de janeiro de 2025

localização”;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.000.524/2024
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92, no que diz respeito
a possível ausência ao expediente de trabalho pelo servidor I.B.V. da
Prefeitura do Recife;

CONSIDERANDO que por CINCO VEZES fora solicitado à Secretaria
de Governo e Participação Social do Recife a remessa de cópia das
folhas de frequência dos últimos 03 (três) meses relativas ao servidor
investigado, sem, contudo, haver resposta;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. Consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a
“Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, possível ausência ao
expediente de trabalho pelo servidor I.B.V. da Prefeitura do Recife.”;

2. Encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;

3. Designe-se audiência para oitiva do Secretário de Articulação Política
e Social do Recife (antiga Secretaria de Governo e Participação Social)
para o dia 17 de fevereiro de 2025, às 10h.

Recife, 20 de janeiro de 2025.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça
Em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.987/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.000.987/2024
Recife, 20 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



24Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO DO
AR ORIUNDA DE FÁBRICA DE CIMENTO, localizada na Rua Riachão,
S/N, em frente ao Armazena Um, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está em fase
final de emissão de notificação endereçada à Parte Interessada.

Informe-se também à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes,

20 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.833/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.833/2024

OBJETO: INVASÕES COM ATERROS E LOTEAMENTO IRREGULAR
EM ÁREA VERDE sita
na Rua Bela Vista, em Candeias

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.000.833/2024
Recife, 20 de janeiro de 2025

/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar INVASÕES COM ATERROS
E LOTEAMENTO IRREGULAR EM ÁREA VERDE sita na Rua Bela
Vista, em Candeias, Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está em fase final de emissão de Ofício marcando audiência com o
Poder Público Municipal. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que,
finalize o cumprimento do referido despacho.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita.

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.033/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.033/2024

OBJETO:  NECESSIDADE DE CAPINAÇÃO,  L IMPEZA E
RECUPERAÇÃO DE GALERIAS E
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ESCADARIA, tudo na 3ª Travessa Rui Barbosa, Vila Rica, em Jaboatão
Centro, CEP 54100- 501

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de NECESSIDADE
DE CAPINAÇÃO, LIMPEZA E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS E
ESCADARIA - 3ª Travessa Rui Barbosa, Vila Rica, Jaboatão dos
Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.950/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a atuação do Poder Público
Municipal quanto a notícia de POLUIÇÃO SONORA - CASA DE FESTA
"ESPAÇO REALIZE", sita à Rua Major Celso Câmara de Lima, 460, em
Cajueiro Seco, Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que providencie a reiteração do
Ofício nº 02141.000.950/2024-0002;

Notifique-se a Parte Interessada para que remeta abaixo-assinado e
vídeos que demonstrem o fato noticiado, no prazo de 10 (DEZ) dias e
informe sobre a instauração do presente procedimento informando-lhe o
número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 16 de janeiro de 2025.
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Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.001/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO
SONORA ORIUNDA DE "SOM DE CARRO HORRIVELMENTE ALTO" -
"BARRACA DE SEU CARECA", sita na Rua Caruaru,em Vista Alegre
(em frente ao posto de saúde), Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o Poder Público Municipal, embora
notificado em três oportunidades, ainda não apresentou resposta aos
requerimentos constantes no Ofício nº 02141.001.001/2024-0001,
destinado à SEORP. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que
designe data para realização de reunião com os Órgãos da Prefeitura
pertinentes com fim de tratar do tema objeto dos autos, oportunidade em
que deverão apresentar resposta ao ofício em referência.

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.001.001/2024
Recife, 14 de janeiro de 2025

Superior do Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.000/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

- Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de CONSTRUÇÃO
IRREGULAR DE BAR EM ÁREA PÚBLICA (BEIRA MAR) /
ERRADICAÇÃO IRREGULAR DE COQUEIROS, tudo na Av. Beira Mar,
nº 40, em Candeias (ao lado da escola de futebol Academia do Gol), em
Jaboatão dos Guararapes.

- Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o Poder Público Municipal, embora
notificado em três oportunidades, ainda não apresentou resposta aos
requerimentos constantes no Ofício nº 02141.001.000/2024-0002.
Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que designe data para
realização de reunião com os Órgãos da Prefeitura pertinentes com fim
de tratar do tema objeto dos autos, oportunidade em que deverão
apresentar resposta ao ofício em referência;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.001.000/2024
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para
conhecimento ;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.933/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

- Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de NÃO
CONTEMPLAÇÃO DE BOXES COMERCIAIS PROMETIDOS PELA
PREFEITURA DO JABOATÃO NO NOVO MERCADO DO JARDIM
JORDÃO,  EM RAZÃO DE NÃO ESCLARECIDAS "NÃO
CONFORMIDADES", em Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes.

- Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o Poder Público Municipal, embora
notificado em três oportunidades, ainda não apresentou resposta aos
requerimentos constantes no Ofício nº 02141.000.933/2024-0001.
Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que designe data para
realização de reunião com os Órgãos da Prefeitura pertinentes com fim
de tratar do tema

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.000.933/2024
Recife, 14 de janeiro de 2025

objeto dos autos, oportunidade em que deverão apresentar resposta ao
ofício em referência;

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.984/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1 - Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO
AMBIENTAL (SONORA/DO AR) - OFICINA MECÂNICA sita à Rua
Machado de Assis, 36 D, no Curado II, Jaboatão dos Guararapes.

2- Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o Poder Público Municipal,
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
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OUVIDORA
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embora notificado em três oportunidades, ainda não apresentou
respos ta  aos  requer imen tos  cons tan tes  nos  Of íc ios  n º
02141 .000 .984 /2024 -0001 ,  02141 .000 .984 /2024 -0002  e
02141.000.984/2024-0003. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC
que designe data para realização de reunião com os Órgãos da
Prefeitura pertinentes com fim de tratar do tema objeto dos autos,
oportunidade em que deverão apresentar resposta ao ofício em
referência.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.918/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1 - Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de INVASÃO DE
ESPAÇO PÚBLICO (CONSTRUÇÕES IRREGULARES) -

PORTARIA Nº Procedimento nº 02141.000.918/2024
Recife, 14 de janeiro de 2025

RUAS JOSÉ BRAZ MOSCOW, TAMBÉ E CEL. JOSÉ DÁRIO FERRAZ
DE SÁ , TODAS EM PIEDADE, Jaboatão dos Guararapes.

2- Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o Poder Público Municipal, embora
notificado em três oportunidades, ainda não apresentou resposta aos
requerimentos constantes no Ofício nº º 02141.000.918/2024-0001.
Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que designe data para
realização de reunião com os Órgãos da Prefeitura pertinentes com fim
de tratar do tema objeto dos autos, oportunidade em que deverão
apresentar resposta ao ofício em referência.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.312/2022 — Inquérito Civil

Comunicação de Instauração

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
01871.000.312 /2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2º Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru. PROMOTOR(A) DE
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues.
CARGO: 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru.
CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO: Ostensivo.OBJETO: Documentação
oriunda da 15a Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, relatando possíveis irregularidades no Processo de Licitação Nº.
064/2022 - CPL/SMS - Pregão Eletrônico Nº. 042/2022, para aquisição
de móve is  p lane jados  para  a  matern idade de  Caruaru .
INVESTIGADO(S): F M INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI, M Barros Indústria de Móveis. LOCAL DO FATO: Caruaru.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.312/2022 — Procedimento Preparatório PORTARIA DE
INSTAURAÇÃO   Inquérito Civil  01871.000.312/2022   O MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante legal, no uso das
atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Federal nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), arts. 1°
e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica
Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85 e
ainda, CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela 15ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;
CONSIDERANDO que o procedimento encaminhado contém denúncia
de irregularidades no Processo de Licitação Nº. 064/2022 - CPL /SMS -
Pregão Eletrônico Nº. 042/2022 CPL/SMS, destinado à contratação de
empresa

DESPACHO Nº Procedimento nº 01871.000.312/2022
Recife, 8 de janeiro de 2025
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29Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

especializada na confecção, montagem e instalação de móveis
planejados, a fim de equipar a nova maternidade do município de
Caruaru; CONSIDERANDO que, de acordo com a denúncia,  em
diversos procedimentos licitatórios, ocorridos em cidades e autarquias
federais (conselhos de fiscalização), cláusulas dos editais estariam
limitando a participação de outras empresas, sendo inclusive a redação
semelhante, de modo que duas empresas foram declaradas vencedoras
em licitações semelhantes, sendo que ambas possuem os mesmos
sócios; Av. José Florêncio Filho, S/n, Bairro Maurício De Nassau, CEP
55014837, Caruaru, Pernambuco Tel. — E-mailMINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº 01871.000.312/2022 —
Procedimento Preparatór io CONSIDERANDO as possíveis
irregularidades nestes processos licitatórios; CONSIDERANDO a
possibilidade de ocorrência de dano ao erário no caso analisado;
CONSIDERANDO as alterações acerca do entendimento da tipicidade e
do poder punitivo do Estado brasileiro sobre os atos de improbidade
administrativa promovidos pela Lei 14.230 /2021, limitando e
racionalizando as hipóteses punitivas, descritas de forma taxativa, por
meio da nova redação dada pela Lei; CONSIDERANDO a atribuição do
Ministério Público para promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção do patrimônio público, nos termos dispostos no artigo
1°, inciso VIII, da Lei 7.347 /1985;  CONSIDERANDO o artigo 14 da
Resolução CSMP no. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do INQUÉRITO
CIVIL; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da
Resolução 001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento de
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento,
o ajuizamento de medida judicial ou sua conversão em Inquérito Civil;
RESOLVO: CONVERTER o Procedimento Preparatório- PP nº
01871.000.312/2022 em INQUÉRITO CIVIL, visando a efetivação das
medidas legais cabíveis, a fim de frustrar qualquer dano ao patrimônio
público que tenha eventualmente ocorrido, adotando as diligências que
serão determinadas em despacho em apartado. Av. José Florêncio
Filho, S/n, Bairro Maurício De Nassau, CEP 55014837, Caruaru,
Pernambuco Tel. — E mailMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU Procedimento nº 01871.000.312/2022 — Procedimento
Preparatório Cumpra-se. Caruaru, 08 de janeiro de 2025.     Jeanne
Bezerra Silva Oliveira Promotora de Justiça  em exercício simultâneo
Av. José Florêncio Filho, S/n, Bairro Maurício De Nassau, CEP
55014837, Caruaru, Pernambuco Tel. — E-mail

C O R R E G E D O R I A - G E R A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
m p p e c g @ m p p e . m p . b r

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS - subadm.doe@mppe.mp.br

C O N S E L H O  S U P E R I O R  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
c s m p @ m p p e . m p . b r

C A O P  P A T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O  E  T E R C E I R O  S E T O R -
c a o p p p s @ m p p e . m p . b r

Caruaru, 08 de janeiro de 2025.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 01673.000.318/2024 — Notícia de Fato

ARQUIVAMENTO

DESPACHO Nº Procedimento nº 01673.000.318/2024
Recife, 21 de janeiro de 2025

Notícia de Fato 01673.000.318/2024

O procedimento em epígrafe teve por objeto inicial analisar a legalidade
da festa de janeiro no Povoado Jirau, em Itaíba, uma vez que não foram
publicados os contratos e a respectiva licitação das bandas contratadas.

Enviado o ofício de fl. 11, no qual foi solicitada "a integralidade dos
procedimentos licitatórios e a publicização no sítio eletrônico, garantindo
a transparência à população", não houve resposta.

Contudo, analisando o Portal Nacional de Contratações Públicas na data
de 21 /01/2025, os procedimentos licitatórios foram devidamente
juntados e anexados no respectivo sítio eletrônico, garantindo a
publicidade, na forma dos arts. 94 e 174 da Lei 14.133 de 2021.

Ante o exposto, determino o arquivamento desta notícia de fato, na
forma do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017.

Notifique-se o noticiante via publicação no Diário Oficial do MPPE, pois
anônimo.

Consumado o prazo sem recurso, arquive-se.

Cumpra-se.

Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes,

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 3403.2025.DEMLPA.PE.0001.MPPE

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de
MANUTENÇÃO GERAL, a serem executados nas sedes da
Procuradoria Geral de Justiça e das
Promotorias de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme
especificações previstas no Termo de
Referência (Anexo I).

DATA DA ABERTURA: 12/02/2025

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 12/02/2025, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas:
12/02/2025, às 09h10; Início da Disputa: 12/02/2025, às 09h30. Horário
de Brasília. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do
Sistema: www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do
Estado de Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global
máximo estimado: R$ 8.251.337,40 (oito milhões, duzentos e cinquenta
e um mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta centavos). As dúvidas
e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail:
licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Gidelson Manoel dos Santos
Pregoeiro / DEMLPA
(em exercício)

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
3403.2025.DEMLPA.PE.0001.MPPE
Recife, 21 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SECRETÁRIA-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR
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(Presidente)
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Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 147/2025 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

20/01/2024 
segunda-

feira 

13 às 17h Aliança Márcio Fernando 
Magalhães Franca 

Promotor de 
Justiça de 
Aliança 

20/01/2024 
segunda-

feira 

13 às 17h Itaquitinga Márcio Fernando 
Magalhães Franca 

Promotor de 
Justiça de 
Aliança 

*Feriados municipais. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 163/2025 
 
Onde se lê: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM ARCOVERDE 

Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE 
E-mail: plantao4a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

25.01.2025 
sábado 

13 às 17h Arcoverde Filipe Coutinho Lima 
Britto 

Promotor de 
Justiça de Pedra 

26.01.2025 
domingo 

13 às 17h Arcoverde Filipe Coutinho Lima 
Britto 

Promotor de 
Justiça de Pedra 

 
 

Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM ARCOVERDE 

Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE 
E-mail: plantao4a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

25.01.2025 
sábado 

13 às 17h Arcoverde Thiago Barbosa 
Bernardo 

Promotor de 
Justiça de 
Venturosa 

26.01.2025 
domingo 

13 às 17h Arcoverde Thiago Barbosa 
Bernardo 

Promotor de 
Justiça de 
Venturosa 
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ANEXO DO AVISO nº 013/2025-CSMP 

 
 

Relação de processos prorrogados 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA 
Procedimento nº 01671.000.205/2020 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM 
Procedimento nº 01664.000.064/2022 — Inquérito Civil 

3. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.003.308/2022 — Inquérito Civil 

4. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(PATRIMÔNIO PÚBLICO) 
Procedimento nº 01998.000.180/2023 — Inquérito Civil 

5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA 
Procedimento nº 02023.000.038/2022 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (em substituição à 
Dra. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO) 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INAJÁ 

Procedimento nº 01666.000.058/2022 — Inquérito Civil 

2. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02053.003.104/2022 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02140.000.754/2022 — Inquérito Civil 

4. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.014/2021 — Inquérito Civil 

5. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02144.000.605/2021 — Inquérito Civil 

6. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02141.000.007/2020 — Inquérito Civil 

7. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02053.003.274/2022 — Inquérito Civil 

8. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02014.001.220/2023 — Inquérito Civil 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ 

Procedimento nº 01640.000.360/2021 — Inquérito Civil 

10. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02014.001.237/2022 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 

Procedimento nº 01725.000.059/2021 — Inquérito Civil 

12. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02053.003.103/2022 — Inquérito Civil 

13. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02144.000.556/2022 — Inquérito Civil 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ 

Procedimento nº 01784.000.051/2021 — Inquérito Civil 
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15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02061.004.427/2022 — Inquérito Civil 

16. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

Procedimento nº 02236.000.008/2022 — Inquérito Civil 
 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 32ª e 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 
Procedimento nº 01776.000.717/2022 — Inquérito Civil 

2. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02019.000.202/2023 — Inquérito Civil 

3. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01961.000.004/2023 — Inquérito Civil 

4. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02302.000.372/2022 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.045/2021 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ 
Procedimento nº 01718.000.092/2022 — Inquérito Civil 

7. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01700.000.010/2021 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS 

1. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.154/2020 — Inquérito Civil 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ 
Procedimento nº 01669.000.315/2021 — Inquérito Civil 

3. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.589/2021 — Inquérito Civil 

4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01879.000.062/2022 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS 
Procedimento nº 01654.000.015/2020 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 33ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01776.000.089/2023 — Inquérito Civil 

2. 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02061.004.176/2023 — Inquérito Civil 

3. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.003.127/2022 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA 
Procedimento nº 02420.000.014/2022 — Inquérito Civil 

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.000.560/2020 — Inquérito Civil 

3. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.242/2020 — Inquérito Civil 

4. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.140/2023 — Inquérito Civil 
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5. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.123/2023 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM 
Procedimento nº 01664.000.020/2021 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ 
Procedimento nº 01669.000.311/2021 — Inquérito Civil 

8. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.279/2020 — Inquérito Civil 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 
Procedimento nº 01706.000.037/2022 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS 
Procedimento nº 01654.000.096/2021 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.013/2022 — Inquérito Civil 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.068/2021 — Inquérito Civil 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 
Procedimento nº 02090.000.359/2022 — Inquérito Civil 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA 
Procedimento nº 01671.000.110/2020 — Inquérito Civil 

15. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 
Procedimento nº 02050.001.041/2022 — Inquérito Civil 

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.018/2020 — Inquérito Civil 

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 
Procedimento nº 01712.000.120/2020 — Inquérito Civil 

18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
Procedimento nº 01717.000.050/2022 — Inquérito Civil 

19. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02301.000.105/2020 — Inquérito Civil 

20. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA 
Procedimento nº 01693.000.041/2022 — Inquérito Civil 

21. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.003.161/2022 — Inquérito Civil 

22. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 02308.000.163/2023 — Inquérito Civil 

23. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02019.000.045/2023 — Inquérito Civil 

24. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01979.000.632/2022 — Inquérito Civil 

25. 44ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01998.001.442/2021 — Inquérito Civil 

26. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA 
Procedimento nº 02023.000.044/2022 — Inquérito Civil 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

25/01/2025 sábado
 

13:00 às 17:00 Recife Lais Barbosa Cunha
Matheus Charlegre Brissont do Nascimento

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

25/01/2025 sábado
 

13:00 às 17:00 Recife Felipe Domingos Jurema
Matheus Charlegre Brissont do Nascimento

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 069/2025  

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 069/2025  



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALIANÇA

Rua Dois, 79, Vila da Cohab (Forum Local) CEP 55890-000 fone (81) 99230.5423

E-mail: pjalianca@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

20/01/2025 segunda-feira 13:00  às 17:00 Aliança Maria Izabelly de Oliveira Dantas

Juliana Marinho Tabosa

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAQUITINGA

Rua da Agro Vila, s/nº Caíque (Forum Local) CEP 55950 fone (81) 99318.5954

E-mail: pjitaquitinga@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

20/01/2025 segunda-feira 13:00  às 17:00 Itaquitinga Maria Izabelly de Oliveira Dantas

Juliana Marinho Tabosa

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 070/2025 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM ARCOVERDE

Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE
E-mail: plantao4a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

25/01/2025 sábado
 

13:00 às17:00 Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
Lourival Siqueira Junior

26/01/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
Lourival Siqueira Junior

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

25/01/2025 sábado
 

13:00 às17:00 Arcoverde Dilson de Souza Santos Filho
Lourival Siqueira Junior

26/01/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Dilson de Souza Santos Filho
Lourival Siqueira Junior

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 071/2025  
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO
Rua Prof. Rivadávia Bernardes de Paula

131/147, Bairro José Fernandes Salsa CEP 55700-00 – Limoeiro
Fone 81 99232.5212

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

27/01/2025 segunda-feira 13:00  às 17:00 Limoeiro Tiago Gomes de Freitas

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 072/2025 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS/PE 

 

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo 
Promotor de Justiça da Comarca de Águas Belas, no uso das atribuições conferidas pelo 
art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 27, parágrafo único, IV, 
da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 
127, caput, da Constituição da República;  

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, 
consoante dispõe o art. 129, II da Constituição da República;  

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da universalidade 
determina que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação” (art. 196 da CF);  

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso XX da Lei Complementar 75/1993, 
aplicável por força do previsto no artigo 80 da Lei 8.625/1993, dispõe que compete ao 
Ministério Público expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis;  

CONSIDERANDO os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS), assim 
definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, denominada Lei Orgânica da 
Saúde (LOS), de que a assistência às pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS/PE 

assistenciais e das atividades preventivas;  

CONSIDERANDO que o Decreto nº 7.508/ 2011 (regulamento da Lei federal 
nº 8.080/90), estabelece que o acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços 
de saúde das Redes de Atenção à Saúde, se inicia pelas Portas de Entrada do SUS, dentre 
elas compreendendo a Atenção Primária, e se completa na rede regionalizada e 
hierarquizada, de acordo com a complexidade do serviço, artigo 8º;  

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Goiás preceitua que ‘’o 
direito à saúde pressupõe dignidade e qualidade do atendimento’’ (art.152, IV); 

CONSIDERANDO que uma Atenção Básica bem estruturada faz com que se 
reduzam filas nos prontos-socorros e hospitais, além de se evitar o consumo abusivo de 
medicamentos e gasto indiscriminado com equipamentos de alta tecnologia;  

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população” 
(art. 30, VII, da CF) e que a execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é 
realizada prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18, I); 

CONSIDERANDO que à direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) 
compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde, como dispõe o art. 18, I da Lei 8.080/90;  

CONSIDERANDO que a Atenção Básica é porta de entrada para os usuários 
do SUS conforme cita a Portaria nº 2436/GM/MS, de 21 de setembro de 2017, que 
estabelece a revisão das diretrizes da organização da Atenção Básica no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;  

CONSIDERANDO que os dados do Ministério da Saúde apontam que, pelo 
menos 85% dos problemas de saúde da população brasileira, podem ser resolvidos no 
âmbito da Atenção Básica;  

CONSIDERANDO que a Atenção Básica/Primária, reformulada pela PNAB, 
constitui o primeiro nível de atenção à saúde, e caracteriza-se por um conjunto de ações de 
saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a 
prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a 
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manutenção da saúde, com o objetivo de desenvolver uma atenção integral determinantes 
que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos e coletividades;  

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo nº 
01630.000.007/2025, com a finalidade de acompanhamento dos serviços de saúde prestados 
na Unidade Básica de Saúde Deputado Manoel Santos e Curral Novo,, originando a 
inspeção cujo objetivo foi a verificação das condições higiênicas, sanitárias e operacionais 
da referida unidade;  

CONSIDERANDO que nos relatórios de visita doc nº 086/2024 e 087/2024, 
ambos do GEMAT, que tratam de visitas técnicas feitas nas UBSs Camilo Valentim 
(localizada no Sítio Peba) e Nossa Srª de Lourdes (localizada no povoado Curral Novo), 
foram constatadas as seguintes conclusões: 

 

UBS Nossa Srª de Lourdes  UBS Camilo Valentim* 
(*em razão de a edificação estar fechada no 

momento da vistoria, diversos quesitos foram 
prejudicados) 

Conclusão 1: Não foram identificadas 
falhas estruturais que impeçam ou criem 
risco relevante para o funcionamento da 
USF Curral Novo. No entanto, 
constatou-se a existência de manifestações 
patológicas na estrutura física, indicando a 
necessidade de manutenção corretiva para 
assegurar funcionalidade, segurança e 
habitabilidade adequadas. 

Conclusão 2: Não foram localizados os 
seguintes espaços, todos exigidos pela 
legislação de regência: 01 área de 
compressor, 01 sanitário para deficiente, 01 
abrigo de resíduos sólidos, 01 depósito de 
lixo e 01 sala para ACS. 

Conclusão 3: No que diz respeito às 

Conclusão 1: A edificação apresenta falhas 
de estanqueidade no sistema de cobertura, 
resultando em diversos pontos de 
infiltrações no interior do imóvel, além de 
forte odor de mofo em todos os ambientes 
do prédio. 

 

Conclusão 2: Embora a unidade se 
encontre temporariamente inoperante no 
momento da vistoria, foi possível constatar 
a ausência de alguns ambientes 
recomendados pelo Ministério da Saúde 
para este tipo de unidade: 01 sala de 
reuniões e educação em saúde, sala de 
almoxarifado, 01 consultório odontológico, 
01 sala de nebulização, 01 área de 
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irregularidades apontadas no ano de 2020 
pelos vereadores do município de Águas 
Belas, constatou-se que ainda não foram 
sanados os banheiros sem água e a 
inexistência de sala de curativos adequada. 

Conclusão 4: A edificação não atende aos 
critérios estabelecidos na norma ABNT 
NBR 9050/2020. 

Conclusão 5: Ausência de equipamentos 
necessários para o sistema prevenção e 
combate a incêndio e pânico, bem como do 
Atestado de Regularidade emitido pelo 
Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco (CBMPE). 

compressor, 01 sanitário para deficiente,  
01 abrigo de resíduos sólidos, 01 depósito 
de lixo e 01 sala para ACS.  

 

CONSIDERANDO, ainda, a falta de registro eletrônico para registro de 
presença dos servidores nas Unidades de Saúde e que folha de ponto permite 
irregularidades, como preenchimentos retroativos e inconsistentes com a realidade, 
descredibiliza o controle de frequência, evidenciando a necessidade de implantação do 
ponto eletrônico biométrico para o fiel cumprimento da assiduidade dos servidores em 
todas as Unidades de Saúde (Unidades Básicas de Saúde, Estratégias de Saúde da Família, 
UPAs, Hospitais), bem como, para proporcionar transparência a bem do interesse público; 

CONSIDERANDO que, nos termos do 53, da Resolução CSMP/MPPE: “A 
recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual 
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de 
persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria 
dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos 
pela instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção 
de condutas.”  

 RESOLVE RECOMENDAR  ao Prefeito Municipal de Águas Belas, Elton 
Martins, que, em até 90 (noventa) dias, deflagre todas as diligências necessárias para sanar 
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as irregularidades encontradas nos relatórios de visita doc nº 086/2024 e 087/2024, 
especificamente: 

a) QUANTO À UBS NOSSA SRª DE LOURDES:  
i) Correção na estrutura física da unidade, assegurando 

funcionalidade, segurança e habitabilidade adequadas; 
ii) Construção dos seguintes espaços, todos exigidos pela 

legislação de regência: 01 área de compressor, 01 sanitário para 
deficiente, 01 abrigo de resíduos sólidos, 01 depósito de lixo, 01 
sala para ACS e 01 sala de curativos; 

iii) Abastecimento e ligação dos banheiros à rede de água e esgoto; 
iv) Adequação da unidade aos critérios estabelecidos na norma 

ABNT NBR 9050/2020; 
v) Disponibilização dos equipamentos necessários para o sistema 

prevenção e combate a incêndio e pânico; 
vi) Solicitação do Atestado de Regularidade, a ser emitido pelo 

Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco (CBMPE); 
vii) Contratação da equipe técnica para atuar na Unidade, com 

implantação do sistema de ponto eletrônico; 
b) QUANTO À UBS CAMILO VALENTIM:  

i) Correção no sistema de cobertura, uma vez que há falhas de 
estanqueidade, resultando em diversos pontos de infiltrações 
no interior do imóvel, além de forte odor de mofo em todos os 
ambientes do prédio; 

ii) Construção dos seguintes espaços, todos exigidos pela 
legislação de regência:  01 sala de reuniões e educação em 
saúde, sala de almoxarifado, 01 consultório odontológico, 01 
sala de nebulização, 01 área de compressor, 01 sanitário para 
deficiente,  01 abrigo de resíduos sólidos, 01 depósito de lixo e 
01 sala para ACS.   

iii) Contratação da equipe técnica para atuar na Unidade, com 
implantação do sistema de ponto eletrônico; 
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EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: A presente recomendação dá ciência de todas 
as irregularidades encontradas e constitui em mora o destinatário quanto às providências 
solicitadas e sua não observância acarretará a adoção de todas as medidas administrativas 
e judiciais cabíveis. 

PRAZO DE RESPOSTA: Indica o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o 
envio da resposta a esta recomendação, contados do recebimento desta, através dos meios 
convencionais, encaminhando resposta por escrito no referido prazo com toda a 
documentação comprobatória, pessoalmente ou através do e-mail 
pjaguabelas@mppe.mp.br. 

ALERTA que o não atendimento a esta Recomendação implicará na tomada das 
medidas legais necessárias a fim de que seja garantido o direito dos cidadãos, nos moldes 
da Constituição Federal. 

Por fim: 

a) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco; 

b) Encaminhem-se cópia da presente Recomendação ao Prefeito Municipal e ao 
Secretário de Saúde Municipal, com os relatórios emitidos pelo GEMAT, a 
fim de auxiliá-los na solução dos problemas apontados; 

c) Encaminhe-se cópia à Secretaria-geral para publicação da presente 
recomendação nas redes sociais do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco; 

      Cumpra-se. Expedientes necessários. 

      Itaíba, 14 de janeiro de 2025. 

 

PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES 

Promotor de Justiça 
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